
 
LEILÃO Nº 001/2021  
Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes /SP  
  
Referência: Leilão de bens inservíveis  
 
Objeto resumido: Alienação de bens móveis inservíveis, caracterizados por mobiliários, 
equipamentos de informática, eletro-eletrônicos, eletro domésticos, utensílios diversos, veículos 
leves, veículos pesados, máquinas e sucatas diversas, pela modalidade de venda, a quem oferecer 
maior oferta. 
  
Data e horário: 25 de agosto de 2021, às 10:00 horas  
 
Local: Devido a pandemia do covid-19 o leilão será realizado somente “on line” através do site 
eletrônico www.leilaoonline.net. 
  
A Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes /SP, torna público para conhecimento de todos que 
realizará leilão objetivando a alienação de bens móveis declarados inservíveis da Administração 
Municipal.  
 
O presente Edital de Leilão e seus anexos, está à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes e no endereço eletrônico do Leiloeiro 
Oficial Ugo Rossi Filho (site) www.leilaoonline.net . 
 
Quaisquer esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no Paço Municipal, Rua 01A, 332, 
Centro, CEP: 13510-039, Santa Gertrudes - SP ou diretamente com o Leiloeiro Oficial Ugo Rossi 
Filho.  
 
Integra este edital o Anexo I – Termo de Referência e Valor. 
 
JUSTIFICATIVA  
 
O patrimônio do Poder Executivo Municipal é composto por bens que, devido ao uso prolongado, 
desgaste, obsolescência, imprestabilidade, passam a ter rendimento precário e/ou manutenção 
onerosa, tornando-se antieconômicos; ou que, devido à perda de suas características em função 
de fatores externos, como acidentes, tornam-se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo 
a necessidade de aliená-los.  
Trata-se de necessidade contínua da Administração Direta e Indireta, a fim de renovar os materiais 
que utiliza para a prestação dos serviços públicos com eficiência 
 
01. OBJETO  
 
01.01. O objeto do presente edital consiste na alienação, pela modalidade de venda, a quem 
oferecer o maior lance, de bens móveis inservíveis, caracterizados por mobiliários, equipamentos 
de informática, eletro-eletrônicos, eletro domésticos, utensílios diversos, veículos leves, veículos 
pesados, máquinas, sucatas diversas, etc., relacionados no Anexo I, que passa a fazer parte do 
presente Edital.  
01.02. Os bens serão leiloados em lotes individuais e vendidos no estado em que se encontram 
não podendo os arrematantes colocar, posteriormente, qualquer obstáculo para concretização do 
negócio, sob alegação de desconhecimento do estado dos mesmos.  
 
01.03. Os bens se encontram à disposição dos interessados, para visitação nos endereços :  
 
Endereço: Lotes 01 a 19 - Ginásio de Esportes Francisco Marigo. Rua Santa Izabel, s/n, Jardim 
Luciana - Santa Gertrudes/SP.  

http://www.leilaoonline.net/
http://www.leilaoonline.net/


Endereço: lotes 20 a 26 - Rua 1-A, nº 332, Centro - Pátio ao lado da prefeitura. - Santa 
Gertrudes/SP. 
 Maiores Informações pelo telefone (19) 3545-8000 em horário comercial.  
 
02. PROCESSAMENTO DO LEILÃO  
 
02.01. O Leilão será processado pelo Leiloeiro Oficial Ugo Rossi Filho, registrado na JUCESP sob 
nº 394, na data e horário estabelecido neste edital.  
 
02.02. Cada lote será vendido àquele que ofertar o maior lance, não inferior ao mínimo estabelecido 
no Laudo de Avaliação, constante no Anexo I deste Edital.  
 
02.03. Os lances deverão ser realizados via “internet online”, pelos licitantes previamente 
cadastrados no sítio do leiloeiro, sendo eles imediatamente repassados aos presentes no leilão.  
 
02.04. O cadastro dos licitantes interessados em participar do leilão por intermédio da internet 
deverá ser feito no sitio www.leilaoonline.net , com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário marcado para a realização do leilão.  
 
02.05. Os bens serão vendidos no estado e nas condições que se encontram e não serão aceitas 
reclamações posteriores à arrematação.  
 
02.06. O Leiloeiro Oficial enviará à Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após o pregão, prestação de contas discriminando os bens apregoados e 
arrematados, os lances vencedores e a qualificação dos respectivos arrematantes, juntamente com 
as Notas de Venda, para emissão dos competentes documentos de transferência.  
 
03. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  
 
03.01. Os bens serão vendidos à vista e os valores das arrematações e da comissão do Leiloeiro 
deverão ser depositados pelos arrematantes em conta corrente bancária de titularidade do 
Leiloeiro.  
 
03.02. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data do pagamento das arrematações, o 
Leiloeiro Oficial efetuará a transferência dos valores correspondentes para a conta corrente 
bancária de titularidade do Município de Santa Gertrudes/SP 
 
04. PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS  
 
04.01. Após 05 (cinco) dias úteis da data do leilão e do pagamento do valor das arrematações e da 
comissão do Leiloeiro Oficial, os arrematantes e/ou procuradores deverão retirar os bens vendidos, 
nas condições ofertadas no presente Leilão.  
 
04.02. Após 15 dias úteis da data do leilão, o arrematante que não tenha efetuado a retirada dos 
bens adquiridos, pagará multa diária correspondente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por lote 
arrematado.  
 
04.03. Os bens arrematados deverão ser retirados nos endereços:  
 
Endereço: Lotes 01 a 19 - Ginásio de Esportes Francisco Marigo. Rua Santa Izabel, s/n, Jardim 
Luciana - Santa Gertrudes/SP.  
Endereço: lotes 20 a 26 - Rua 1-A, nº 332, Centro - Pátio ao lado da prefeitura. - Santa 
Gertrudes/SP. 
 Maiores Informações pelo telefone (19) 3545-8000 em horário comercial.  
 

http://www.leilaoonline.net/


05. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
05.01. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes em 
comum acordo com o Leiloeiro Oficial.  
 
05.02. O valor da comissão do Leiloeiro, a ser pago pelos compradores, corresponderá a 5% (cinco 
por cento) do valor de venda dos bens arrematados (conforme Decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que 
regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial).  
 
Santa Gertrudes, 21 de julho  de 2021.  
 
Prefeito de Santa Gertrudes/SP  
 
 
 

 
  
  
 


